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Difamação
Art. 139 – Difamar alguém, imputando-lhe fato 

ofensivo à sua reputação:
Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

Exceção da verdade
Parágrafo único – A exceção da verdade somente 

se admite se o ofendido é funcionário público e a ofen-
sa é relativa ao exercício de suas funções.
....................................................................................
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 387, DE 2011

Dispõe sobre o processo de registro 
e disseminação da produção técnico-cien-
tífica pelas instituições de educação supe-
rior, bem como as unidades de pesquisa no 
Brasil e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º As instituições de educação superior de 

caráter público, bem como as unidades de pesquisa, 
ficam obrigadas a construir repositórios institucionais 
de acesso livre, nos quais deverá ser depositado, 
obrigatoriamente, o inteiro teor da produção técnico-
-científica conclusiva dos estudantes aprovados em 
cursos de mestrado, doutorado, pós-doutorado ou si-
milar, assim como, da produção técnico-científica, re-
sultado de pesquisas científicas realizadas por seus 
professores, pesquisadores e colaboradores, apoiados 
com recursos públicos para acesso livre na rede mun-
dial de computadores.

§ 1º Os repositórios institucionais deverão ser 
compatíveis com padrões de interoperabilidade ado-
tados internacionalmente com vistas a sua integração 
a outros repositórios estrangeiros.

§ 2º A responsabilidade pela integração, consoli-
dação e disseminação de todos os repositórios institu-
cionais em sítio da rede mundial de computadores será 
delegada a órgão competente designado pela União.

§ 3º Para efeitos desta Lei, entende-se por:
I – produção técnico-científica: monografias, teses, 

dissertações, e artigos publicados em revistas, nacio-
nais e internacionais, com revisão por pares;

II – apoio financeiro: financiamentos, salários, 
uso de instalações públicas e outras formas de suporte 
fornecidas pelas instituições públicas.

§ 4º Deverão ser depositadas toda a produção 
científica resultado de pesquisas que receberam apoio 
financeiro proveniente do governo federal, estadual e 
municipal. 

§ 5º No caso em que a produção técnico-cien-
tífica, de que trata o § 4º deste artigo, seja protegida 
por contratos de direito de propriedade intelectual ou 
contenha invenções ou modelos de utilidade passíveis 
de patenteamento que a impeça de ser depositada em 
seu completo teor, os professores, pesquisadores e 
colaboradores se obrigarão a depositar os seus meta-
dados, informações que descrevam a referida produ-
ção técnico-científica, tanto os de caráter bibliográfico 
quanto os relacionados com as questões de direitos, 
mantendo-os, provisoriamente, em acesso restrito en-
quanto durar a restrição, tendo o dever de disponibilizar 
o acesso ao seu completo teor a partir do momento 
da cessação da limitação expressa neste parágrafo.

§ 6º A restrição de acesso mencionada no §5º 
faz parte da solução do sistema a ser utilizado para a 
construção e administração do repositório e é uma das 
funções que o repositório deve oferecer ao pesquisador.

§ 7º O repositório deverá oferecer também a 
possibilidade de o usuário, interessado em ter acesso 
a um documento cujo acesso é restrito, solicitar uma 
cópia do referido documento diretamente ao pesqui-
sador por intermédio de e-mail.

§ 8º O depósito deverá ser realizado, de forma 
imediata, a partir do momento em que a produção 
científica for aprovada para publicação por revista 
científica, ou, no caso de relatórios ou monografias, 
quando aprovados pela respectiva instituição de en-
sino ou pesquisa.

§ 9º Os padrões de interoperabilidade serão es-
tabelecidos pelo órgão competente designado nos 
termos do § 2º deste artigo.

§ 10. As instituições de educação superior e as 
unidades de pesquisa receberão do órgão designado 
para esse fim a orientação técnica e a assistência ne-
cessária para a construção dos repositórios.

§ 11. As agências de fomento e universidades de 
que tratam essa Lei deverão incluir em suas memó-
rias de cálculo, para avaliação da produção científica 
do pesquisador, o número de artigos publicados em 
revistas com revisão por pares que foram depositados 
em repositórios institucionais.

Art. 2º Com o propósito de estimular os profes-
sores, pesquisadores e colaboradores a observar o 
disposto nesta Lei, bem como propor ações e medidas 
que promovam o fluxo da informação científica, com 
base nas estratégias do acesso livre, será constituído 
comitê de alto nível, composto por representantes dos 
principais segmentos da comunidade científica envol-
vidos na cadeia produtiva da pesquisa científica, com 
o objetivo de propor uma política nacional de acesso 
livre à informação científica.


